
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO B - Bairro Esplanada, Brasília/DF, CEP 70068-901

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - http://www.mma.gov.br/
  

PROJETO BÁSICO

Processo nº 02000.001309/2021-85
1. OBJETO
1.1. Aquisição de 4 (quatro) termômetros clínicos, com ajuste digital,
infravermelho, escala até 43°C (em pessoas), para uso em testa, sem contato
(medição à distância), com alarme ou bip que indique febre. Unidade de MEDIDA em
graus Celsius (°C.)

Item Especificação do Objeto Quantidade
Estimada

1
Termômetro clínico, ajuste digital, infravermelho, escala até 43°C, para uso

em testa, sem contato (medição à distância), com alarme ou bip que
indique febre. Unidade de MEDIDA: °C

4

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente aquisição justifica-se  em decorrência da pandemia COVID-19
em conformidade com a Lei Federal 13.979/2020, bem como o Decreto Distrital
40.846/2020, assim, levando em conta a situação de emergência em nível
"Internacional" e de acordo com conjunto de procedimentos, normas e orientações
definidos pelo Ministério do Meio Ambiente – MMA acerca das medidas de
enfrentamento ao novo coronavírus, a fim de assegurar condições adequadas de
saúde para o trânsito e a retomada gradativa das atividades presenciais no prédio do
Bloco B da Esplanada dos Ministérios. Consolidação das Normas e Orientações
sobre as medidas de enfrentamento ao coronavírus (COVID-19), no âmbito
do MMA (0589998) e Medidas para retorno gradativo das atividades
presenciais (0590000).
2.2. Cabe ressaltar que tal medida visa manter, em primeiro lugar,
a segurança, a saúde e a integridade dos servidores, colaboradores e visitantes do
MMA. Em segundo lugar, visa diminuir a propagação do vírus com medidas mínimas
aceitáveis pela Organização Mundial de Saúde - OMS, as quais preveem o uso de
termômetros para aferir a temperatura da população. 
3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E FORMAS DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR
3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens comuns por
possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente
encontradas no mercado, a ser contratado diretamente, por dispensa de licitação,
com fulcro no art. 24,II, da Lei nº 8.666/93.
4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
4.1. O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da solicitação do objeto, em remessa única, no seguinte endereço:
Ministério do Meio Ambiente, Esplanada dos Ministério, Bloco B, térreo, Divisão de
Serviços Gerais/Brasília-DF, no horário das 8h às 12h e das 14h às 18h.
4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias,
por servidor designado pelo MMA para acompanhamento e fiscalização da aquisição,
com efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Projeto Básico e na proposta.
4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado (anexo I) deste
projeto básico.
4.4.1. Na hipótese da verificação que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução.
4.6. O prazo de garantia  contra defeito de fabricação dos materiais (vide
Anexo I) deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar do recebimento
definitivo (vide Anexo II).
5. OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
5.1. Conforme consultas efetuadas no CATMAT do sistema COMPRASNET do
Governo Federal, não foi encontrado material com o critério sustentável  e, por não
existir no mercado produto que atenda à esta finalidade ou que possua
características as quais se considerem sustentáveis, não serão exigidos critérios
específicos do Decreto 7.746/2012, de 05 de junho de 2012 e da IN nº 10/SLTI-MP,
de 12 de novembro de 2012, no que tange a quesitos sustentáveis. Mas
a CONTRATADA deverá estar ciente dos requisitos de sustentabilidade, em
atendimento ao art. 170 da CF/1988, ao art. 3º da Lei nº 8.666/93 alterado pela Lei nº
12.349/2010, a Lei nº 12.187/2009, Lei nº 12.305/2010 e artigos 5º e 6º da
Instrução Normativa nº 6/2013 do IBAMA.
5.2. Tal exigência visa atender aos dispositivos normativos acima
enumerados, bem como proporcionar e incentivar a inserção de novos produtos de
natureza sustentável no mercado nacional, refletindo na responsabilidade da
Administração no desempenho do papel de consumidor potencial e na
responsabilidade ambiental e sócio ambiental entre as partes contratantes.
5.3. Além disso a CONTRATADA deverá adotar as seguintes práticas de
sustentabilidade, quando couber:

5.3.1. Observar as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade
ambiental, devendo inclusive, as recomendações quanto à responsabilidade do
fornecedor pelo recolhimento e descarte do material.
5.3.2. Dentre as recomendações voltadas para a sustentabilidade
ambiental, a presente contratação observará também critérios elencados na
Instrução Normativa n° 01 de 19 de janeiro de 2010 da Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão.
5.3.3. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR-15448-1 e 15448-2;
5.3.4. Que o bem não contenha substâncias perigosas em concentração
acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)),
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs);
5.3.5. Respeite as Normas Brasileiras- NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste
instrumento;
6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem
recebido provisoriamente com as especificações constantes do PB e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;
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6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, por meio do servidor especialmente designado;
6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste instrumento;

6.2. Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à entrega
dos termômetros, determinando o que for necessário para a regularização das faltas
ou defeitos observados.
6.3. Rejeitar o objeto deste Projeto Básico, no todo ou em parte, se o mesmo
estiver em desacordo com as especificações previstas neste instrumento.
6.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução
contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto
Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Projeto Básico e sua proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade;
7.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma
versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);
7.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado
neste Projeto Básico, o objeto com avarias ou defeitos;
7.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
7.1.6. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas nesse instrumento;.

7.2. Indicar representante que será o interlocutor do fornecedor com o MMA
devendo ser capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos
assumidos.
7.3. O representante do fornecedor reportar-se-á, sempre que houver
necessidade, diretamente à Divisão de Serviços Gerais deste MMA e deverá atuar
para reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo representante designado pelo Ministério do Meio Ambiente, os
atos efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções dos objetos.
7.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MMA,
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito do produto.
7.5. Comunicar por escrito ao representante designado, no prazo máximo de
24 horas (vinte e quatro horas), qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique ao entregar o produto adquirido.
7.6. Observar as normas legais e de segurança para entrega do produto
adquirido.
7.7. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde
que praticada por seus empregados quando da entrega do produto.
7.8. Responder por todos os ônus referentes à entrega, tais como fretes,
encargos sociais e legais, impostos, seguros, obrigações e demais despesas
incidentes direta ou indiretamente decorrentes do fornecimento do produto.
8. DA SUBCONTRATAÇÃO
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8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.
9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado
representante do Serviço de Patrimônio para acompanhar e fiscalizar a entrega dos
bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, por meio de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado,
por se tratar de valor que não ultrapassa o limite de que trata o inciso II do art. 24
(c/c art. 5º) da Lei 8.666, de 1993.
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no
momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto da nota de
empenho;
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666,
de 1993.
10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.
10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no PB.
10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e do pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.
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10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada.
10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado
normalmente, até que se decida pelo cancelamento da nota de empenho, caso a
contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a
Contratada que:

11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação;
11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.1.3. falhar ou fraudar na execução do objeto;
11.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
11.1.5. cometer fraude fiscal;

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante.
11.2.2. Multa de:

11.2.2.1. Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da
proposta final ofertada, devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação
de outras sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/1993, na hipótese
de recusa injustificada da empresa em receber a Nota de Empenho, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocado,
caracterizando inexecução total das obrigações acordadas, sem prejuízo da
aplicação de outras sanções previstas na legislação, inclusive de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
11.2.2.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da
proposta final ofertada quando for constatado o descumprimento de
qualquer obrigação prevista neste Projeto Básico;
11.2.2.3. Pelo atraso injustificado na entrega do objeto, multa de 0,33%
(zero vírgula trinta e três por cento) incidente sobre o valor total da
proposta final ofertada, por dia de atraso, a ser cobrada pelo período
máximo de 30 (trinta) dias. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de
atraso, o fornecimento poderá ser cancelado; e
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11.2.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta
final ofertada, nos casos de cancelamento do fornecimento por culpa da
CONTRATADA.

11.2.3. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;
11.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
11.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados;

11.3.  As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666,
de 1993, as empresas ou profissionais que:

11.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
11.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
11.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa
da União e cobrados judicialmente.
11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos
causados pela conduta do contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
11.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
11.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.
11.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
11.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
12. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO
FORNECEDOR (CONTRATAÇÃO DIRETA)
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12.1. A Administração verificará o eventual descumprimento das condições
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a)  SICAF; 
b)Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d)Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por
Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas
da União - TCU;

12.1.1. Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
12.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
proponente e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
12.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

12.1.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
12.1.3.2. O proponente será convocado para manifestação previamente
à uma eventual negativa de contratação.

12.2. Como pré-requisito à contratação e decorrer da execução contratual,
deverá a contratada comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos de
habilitação:

12.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
12.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
12.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
12.2.4. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao
domicílio ou sede do contratado, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
12.2.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede
do contratado, relativa à atividade em cujo exercício contrata;
12.2.6. caso o contratado seja considerado isento dos tributos municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;.
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13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1. Os recursos orçamentários necessários à aquisição do objeto deste
Projeto Básico correrá à conta dos recursos específicos consignados ao Ministério do
Meio Ambiente, previstos no Orçamento Geral da União para o exercício de 2021.
14. CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas
federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.
15. VEDAÇÕES
15.1. É vedado à CONTRATADA:

15.1.1. Caucionar ou utilizar a nota de empenho para qualquer operação
financeira;

16. ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993. 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. À contratação relativa ao presente projeto básico aplicam-se ainda as
seguintes disposições:

17.1.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
17.1.2. As partes ficam vinculadas aos termos deste Projeto Básico, seus
anexos, e à proposta da CONTRATADA;
17.1.3. A CONTRATADA deve manter durante a execução do objeto, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas.

 
 

JOSÉ ROMILTON ALVES RAMOS DA SILVA
Agente Administrativo

 
 

PAULO GIORDANNI DIAS LIMA
Chefe DISEG

 

 

ANEXO I

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO B - Bairro Esplanada, Brasília/DF, CEP 70068-901

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - http://www.mma.gov.br/
 

MODELO DE TERMO DE GARANTIA
(Papel Timbrado)

 
fornecido(s) nos seguintes termos: 1) O(s) bem(s) terá(ão) prazo de garantia de _______
(_____________________) meses, a contar do recebimento definitivo. 2) Durante o período
de garantia, a Empresa fornecedora, independentemente de ser a fabricante, obriga-se a

substituir, sem ônus para o Ministério do Meio Ambiente, o bem que apresentar defeitos ou
incorreções resultantes da fabricação no prazo máximo de _______(_______________), a

contar da notificação. 3) O pedido de substituição do bem, durante o período de garantia,
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será formalizado por e-mail ou outro meio hábil de comunicação.
 

Local, ___de ______________ de 2021.
 

____________________________________
 

Representante Legal

 

 

 

ANEXO II

 

 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO B - Bairro Esplanada, Brasília/DF, CEP 70068-901

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - http://www.mma.gov.br/
 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Aquisição de 4 (quatro) termômetros clínicos, com ajuste digital,
infravermelho, escala até 43°C (em pessoas), para uso em testa, sem contato
(medição à distância), com alarme ou bip que indique febre. Unidade de MEDIDA em
graus Celsius (°C.), para atendimento das necessidades do Ministério do Meio
Ambiente – MMA e da Secretária de Cultura na Esplanada Bloco B, em Brasília/DF

Nos termos da Dispensa de Licitação, emitimos o presente Termo de
Recebimento Definitivo do bem fornecido após sua Solicitação conforme cópia anexa,
com as seguintes observações:

__________________________________________________
__________________________________________________

ASSINATURA ELETRÔNICA
SERVIDOR RESPONSÁVEL

 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por José Romilton Alves Ramos da
Silva, Agente Administrativo, em 16/04/2021, às 15:09, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Giordanni Dias Lima, Chefe
de Divisão, em 16/04/2021, às 15:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
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verificador 0705568 e o código CRC A8BADEBA.

Referência: Processo nº 02000.001309/2021-85 SEI nº 0705568
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